
MARINHA DO BRASIL

BATALHÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS DE FUZILEIROS NAVAIS

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) PARA AQUISIÇÃO DE BENS

ANEXO IV 

INTRODUÇÃO

Baseando-se no artigo 14 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e na Instrução

Normativa (IN) 40, de 22 de maio de 2020, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, este documento visa

analisar a viabilidade da presente aquisição de bens, de forma a melhor atender, delinear, expor e

assegurar a contratação do objeto a seguir:

Aquisição de materiais de obras e elétricos.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
(ITEM OBRIGATÓRIO - Inciso I do art. 7º da IN 40/2020)
    O Batalhão de Operações Especiais de Fuzileiros Navais, localizado no Complexo Naval Guandu
do Sapê, Av. Brasil Km 45 nº44.878 – Guandu do Sapê – Campo Grande – RJ, é uma Organização
Militar que realiza diversos adestramentos, inclusive com outras Forças Singulares e órgãos de
segurança pública e possui uma área extensa para tais atividades.

     Justifica-se este objeto pela necessidade de insumos de construção que visam as melhorias das
instalações  deste  Batalhão  e  a  construção  de  uma  Edificação  para  alocar  o  efetivo  de  uma
companhia operativa, que serão essenciais para o pleno funcionamento da Organização Militar.

2 - LEVANTAMENTO DO MERCADO
(ITEM NÃO OBRIGATÓRIO  - Inciso III do art. 7º da IN 40/2020)

O mercado é  maduro para  atender  as  demandas  de  aquisição  de  materiais  de  obras  e

elétricos, apresentando uma diversidade de empresas com potencial em participar de licitações.

As possibilidades vislumbradas para o Batalhão de Operações Especiais de Fuzileiros Navais

foram:

a) licitar e adquirir os bens; e

b) manifestar interesse à Intenção de Registro de Preços.

A primeira alternativa foi aceita por conta das características dos materiais específicos.



3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(ITEM OBRIGATÓRIO - Inciso IV do art. 7º da IN 40/2020)

Aquisição de materiais de obras e elétricos, a ser licitado,  na modalidade  PREGÃO,  na

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO/POR ITEM para REGISTRO DE PREÇOS com validade

de 12 (doze) meses, estando presentes os elementos necessários à identificação dos itens que

compõem o objeto, seus custos e todos os critérios de forma clara e concisa.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
(ITEM OBRIGATÓRIO - Inciso V do art. 7º da IN 40/2020)

Para o correto dimensionamento das quantidades, foram efetuados estudos baseados na

demanda histórica do Batalhão, por meio de verificações dos quantitativos solicitados pelo setor

de Serviços Gerais, bem como da experiência dos militares envolvidos nas funções afins.

Cabe ressaltar  que a demanda elencada não implica a  obrigatoriedade de execução ou

comprometimento  da  CONTRATANTE  quanto  ao  quantitativo  total  dos  bens previstos,  sendo

somente  uma  estimativa  para  fins  de  orçamento.  A  relação  de  descrição  e  identificação  do

CATMAT encontram-se nos Anexos II e III  (Descrição e quantitativo de itens e Mapa comparativo

de preço) ao Edital.

5 - ESTIMATIVA DO VALOR

(ITEM OBRIGATÓRIO - Inciso VI do art. 7º da IN 40/2020)

Este órgão segue o preconizado na Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, que

dispõem sobre os procedimentos administrativos básicos para realização da pesquisa de preços.

Recomenda-se a priorização, como metodologia de obtenção dos preços, da utilização do

Painel de Preços e as contratações similares de outros entes públicos.

Face ao exposto, a demanda e o valor constam no Anexo III (Mapa comparativo de preço) ao

edital, conforme pesquisa de mercado.

6 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
(ITEM OBRIGATÓRIO - Inciso VII do art. 7º da IN 40/2020)

Não há a necessidade de agrupamento dos itens, tampouco parcelamento da solução, tendo

em vista que os itens são suficientemente claros e precisos para o atendimento da demanda.



7  -  DECLARAÇÃO  DE  VIABILIDADE  (OU  NÃO)  DA  CONTRATAÇÃO  DEMOSTRAÇÃO  DO
ALINHAMENTO  ENTRE  A  CONTRATAÇÃO  E  O  PLANEJAMENTO  DO  ÓRGÃO  OU  ENTIDADE,
IDENTIFICANDO  A  PREVISÃO  NO  PLANO  ANUAL  DE  CONTRATAÇÃO  OU,  SE  FOR  O  CASO,
JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE PREVISÃO.
(ITEM OBRIGATÓRIO - Inciso IX do art. 7º da IN 40/2020)

As Forças Armadas estão dispensadas de utilizar o PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO.

8 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO
(ITEM OBRIGATÓRIO - Inciso XIII do art. 7º da IN 40/2020)

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação do serviço pleiteada é viável,

necessária e adequada a esta instituição.

TERMO DE APROVAÇÃO POR DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

No  uso  das  atribuições  conferidas,  o  Comandante  do  Batalhão  de  Operações  Especiais  de

Fuzileiros Navais, de acordo com o inciso II do art. 14 do Decreto n. 10.024/2019,  APROVO o

contido  no  presente  Estudo  Técnico  Preliminar,  objetivando  delinear,  expor  e  assegurar  a

Aquisição de materiais de obras e elétricos, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do

tipo MENOR PREÇO/POR ITEM para REGISTRO DE PREÇOS com validade de 12 (doze) meses,

estando presentes os elementos necessários à identificação dos itens que compõem o objeto,

seus custos e todos os critérios para a participação de forma clara e concisa.

Rio de Janeiro, RJ., em ____ de agosto de 2024.

EMERSON DE SANTANA SOARES

1°SG-FN-CN 

 Encarregado da Refrigeração

                                                            DAGOBERTO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Capitão de Mar e Guerra (FN)

Ordenador de Despesas
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